
Estado de Mato Grosso 

LEI NlI 1 817 ,de 2 de julho de 1 963 • 

Abre o crédito especial de Cri. 
750.000,00 (setecentos e cinqüenta 
mil cruzeiros), para o f1m que espec! 
fica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado ao 
Poder Legislativo o crédito especial de Cri 750.000,00 (set~ 
centos e cinqüenta mil cruzeiros), para custear a edição do 
novo Regimento Interno da Assembléia. 

Artigo 2Q - O crédito a que se refere o 
precedente correrá á conta do excesso de arrecadação 
os indices técnicos autorizam prever para o corrente 
cio financeiro. 
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Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2 de julho de 1 963 
1422 da Independência e 7511 da República. 
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